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ATA DE SESSÃO PÚBLICA 

 

 

Processo Licitatório nº 116/19 

PREGÃO PRESENCIAL nº 48/2019 

Sessão: 01 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE PRÓTESE 

PARCIAL REMOVIVEL 

 

Na data de 11 de setembro de 2019, às 09:00, o(a) Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio, composta na lista abaixo: 

Portaria Data Nome Cargo CPF RG 

5380 13/05/2019 ANDRÉ LUIZ DOMINGUES 
Equipe de 

Apoio 
164.014.588-52 23.225.935-1 

5380 13/05/2019 
SUZEL CRISTINA PEREIRA 

GOMES 

Equipe de 

Apoio 
288.535.918-89 28.015.354-5 

8774 29/12/2017 ELIANA PAULO QUIRINO Pregoeiro 329.172.318-07 40.154.330-4 

 

Reuniram-se para a Sessão Pública de julgamento do Pregão em epígrafe. 

 

CREDENCIAMENTO 

Declarada aberta a sessão pelo(a) Sr(a). Pregoeiro(a) e, constatando a presença de interessados à sessão, teve 

início o credenciamento dos participantes, consistindo no exame dos documentos oferecidos pelos interessados 

presentes, visando à comprovação da existência de poderes para a formulação de propostas e a prática dos 

demais atos de atribuição dos licitantes, conforme lista de credenciados abaixo: 

 

Código 

Lances 

Proponente / Fornecedor 

Representante 

Tipo Empresa 

CPF 

CNPJ 

RG 

Preferência de 

contratação (art. 44 

da LC 123/2006) 

40872 

Sim 

LABORMAIS PROTESE DENTARIA 

LTDA 

DENIS DA PAZ LIMA 

ME 

359.850.418-75 

11.334.103/0001-04 

40.359.806-0 
Sim 

 

O(a) Pregoeiro(a) comunicou o encerramento do credenciamento. 

Ao término do credenciamento, o(a) Sr(a). Pregoeiro(a) auxiliado pela equipe de apoio recebeu as declarações 

dos Licitantes de que atendem plenamente aos requisitos de Habilitação estabelecidos no Edital e os dois 

Envelopes contendo a Proposta e os Documentos de Habilitação, respectivamente. 

 

REGISTRO E CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA ESCRITA 

Ato contínuo foram abertos os Envelopes contendo as Propostas e, com a colaboração dos membros da Equipe 

de Apoio, o(a) Pregoeiro(a) procedeu à análise das propostas escritas, quando foi verificado se cada proposta 

atendia aos requisitos do edital, passou então ao exame da compatibilidade do objeto, prazos e condições de 

fornecimento. Constatada a regularidade das propostas, passou a selecionar os licitantes que participarão da 

etapa de lances em razão dos preços propostos, conforme lista de classificação da proposta escrita apresentada a 

seguir. 

OBSERVAÇÃO: AS MARCAS A SEREM ENTREGUES DEVERÃO OBEDECER ÀS QUE FORAM 

APRESENTADAS NA PROPOSTA ESCRITA, CONSTANTE DO PROCESSO. 

 

Item 

1 

Classif

. 

Código 

053.010.066 

Código 

Descrição do Produto/Serviço 

CONFECÇAO DE PROTESE DENTARIO  

PARCIAL REMOVIVEL MAXILAR E 

PROTESE DENTARIA PARCIAL 

REMOVIVEL MANDIBULAR 

Proponente / Fornecedor 

 

 

Marca 

Unidade 

SER 

Valor 

Unitário 

Quantidade 

720 

Valor Total 

 

Status 

Lance 

1 40872 
LABORMAIS PROTESE DENTARIA 

LTDA 
LABORMAIS 320,00 230.400,00 

Classificado 

S 
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As Propostas apresentadas pelos licitantes foram assinadas pelo(a) Pregoeiro(a), juntamente com os membros de 

sua Equipe de Apoio, e, ainda, pelos representantes das licitantes presentes e que assim o desejaram. 

 

RODADA DE LANCES, L. C. 123/2006 E NEGOCIAÇÃO 

Em seguida, o(a) Pregoeiro(a) convidou individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances 

de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor. A 

seqüencia de ofertas de lances ocorreu da forma que consta da lista de lances a seguir: 

Item 

1 

Rodada 

 

 

Nº 

Lance 

Código 

053.010.0

66 

Código 

Descrição do Produto/Serviço 

CONFECÇAO DE PROTESE 

DENTARIO  PARCIAL REMOVIVEL 

MAXILAR E PROTESE DENTARIA 

PARCIAL REMOVIVEL 

MANDIBULAR 

Proponente / Fornecedor 

Unidade 

SER 

% 

Desconto 

Quantidad

e 

720 

Vlr. Lance 

Unit. 

 

 

Situação 

  40872 
LABORMAIS PROTESE DENTARIA 

LTDA 
0,00 320,00 Finalizado 

  40872 
LABORMAIS PROTESE DENTARIA 

LTDA 
 310,00 Negociado 

 

SITUAÇÃO DOS ITENS 

Declarada encerrada a etapa de lances, L. C. 123/2006 e Negociação. As ofertas foram classificadas, conforme 

lista de situação dos itens: 

 

Item 

Média 

Cotada 

Código 

Cod. Forn 

Descrição do Produto/Serviço 

Proponente / Fornecedor 

Unidade 

Melhor 

Preço 

Quantidade 

Situação 

1 

269,97 

053.010.066 

40872 

CONFECÇAO DE PROTESE DENTARIO  

PARCIAL REMOVIVEL MAXILAR E PROTESE 

DENTARIA PARCIAL REMOVIVEL 

MANDIBULAR 

LABORMAIS PROTESE DENTARIA LTDA 

SER 

310,00 

720 

Fracassado 

 

 

 

O item foi considerado FRACASSADO  uma vez que o valor de proposta apresentado pela empresa 

LABORMAIS PROTESE DENTARIA LTDA não atendia as condições contidas em Edital, especificamente 

com relação ao Item 8, subitem 8.7 - Apurada a proposta final classificada em 1º (primeiro) lugar, o(a) 

pregoeiro(a) poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério 

de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital e Item 

9, subitem item 9.1 - O(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exeqüibilidade, bem 

como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

 
RECURSO 

Após a declaração de FRACASSO do item da licitação, houve intenção de recurso manifestada pelo(s) 

seguinte(s) representante(s) presente(s): DENIS DA PAZ LIMA, representante da empresa LABORMAIS 

PROTESE DENTARIA LTDA, tendo o mesmo consignado o seguinte: "O preço não apresenta valor irrisório 

conforme o preço apresentado para média de preço, nem está fora do que está sendo praticado no 

mercado, sem preceito para desclassificação" Depois de consignada(s) a(s) Intenção(ões) de Recurso, pelo(a) 

Sr(a). Pregoeiro(a) foi informado que se encontrava aberto o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação 

das respectivas Razões de Recurso, com data final em 16/09/2019, assim como aos demais presentes que se 

encontravam, desde logo, intimados para a apresentação de Contra Razões de Recurso, cujo prazo, também de 

03 (três) dias úteis com início imediatamente após o prazo para as Razões de Recurso, informando ainda que o 

processo respectivo estaria à disposição para vista imediata dos interessados junto ao Depto. de Compras do 

Município de Guaíra/SP, sito à Avenida Gabriel Garcia Leal, 676 - Bairro Maracá, das 08h às 16h para retirada 

pelos interessados). Informou ainda o(a) Sr(a). Pregoeiro(a)s aos presentes que caso o(s) Recurso(s) vierem a ser 
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acolhido(s), importará apenas na invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento e, na hipótese de rejeição 

do(s) recurso(s), ou ainda no caso de aproveitamento dos atos até então praticados, a sessão de processamento do 

Pregão poderia ser reaberta caso a Adjudicada não viesse a firmar o Contrato respectivo, sendo que os mesmos 

seriam devidamente convocados se isto viesse a ocorrer. Por fim, informou que caso não houvesse Intenção de 

Recursos os envelopes documentos de Habilitação que não foram abertos seriam devolvidos aos licitantes 

interessados logo após o término da sessão. No caso de Interposição de Recursos, os envelopes ficariam 

RETIDOS no Depto. de Compras do Município de Guaíra/SP. 

Caso os licitantes não tenham interesse na devolução dos Envelopes de Habilitação, fechados e lacrados, os 

mesmos serão descartados pela Administração Pública. 

Caso haja Rescisão do Contrato do Licitante vencedor, o próximo licitante classificado seguindo a lista de 

classificação, DEVERÁ APRESENTAR TODA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO EXIGIDA NO 

EDITAL PARA A SUA CONTRATAÇÃO. 

 

ENCERRAMENTO 

Ato contínuo, o(a) Sr(a). Pregoeiro(a) declarou como encerrada a Sessão. Em seguida, lavrando esta Ata dos 

Trabalhos, que vai por ele assinada, juntamente com os membros de sua Equipe de Apoio, e, ainda, pelos 

representantes das licitantes presentes e que assim o desejaram. 

 

OCORRÊNCIAS 

Não houve. 

 

ASSINAM 

Comissões / Portarias: 

 

 

 

___________________________________________ 

ANDRÉ LUIZ DOMINGUES 

CPF.: 164.014.588-52 

RG.: 23.225.935-1 

Cargo: Equipe de Apoio 

PORTARIA: 5380 DE 13/05/2019 

 

 

 

___________________________________________ 

SUZEL CRISTINA PEREIRA GOMES 

CPF.: 288.535.918-89 

RG.: 28.015.354-5 

Cargo: Equipe de Apoio 

PORTARIA: 5380 DE 13/05/2019 

 

 

____________________________________________ 

ELIANA PAULO QUIRINO 

CPF.: 329.172.318-07 

RG.: 40.154.330-4 

Cargo: Pregoeiro 

PORTARIA: 8774 DE 29/12/2017 

 

 

 

Proponentes: 

 

 

 

____________________________________________ 

Representante: DENIS DA PAZ LIMA 

CPF.: 359.850.418-75 

RG.: 40.359.806-0 

Empresa: LABORMAIS PROTESE DENTARIA 

LTDA 
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